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“Reconhece de Utilidade Pública a Associação de Amigos da
Biblioteca Pública Municipal de Queimados Professor José
Reinaldo dos Santos Halm”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o. - Fica criada a Associação de Amigos da Biblioteca Pública Municipal de
Queimados Professor José Reinaldo dos Santos Halm.

Art. 2o. - A sede será na Secretaria Municipal de Educação, situada na Praça
Dr. Rubens de Lima, s/nº., Queimados/RJ.

Art. 3o. - A Associação atenderá a todos em igual propósito e sem
discriminação.

Art. 4o. - A Associação terá horário e dias de funcionamento.

Art. 5o. - A Associação não trará ônus ao Município.

Art. 6o. - O quadro funcional da Associação será voluntário.

Art. 7o. - A aquisição de materiais será através de campanhas donativas.

Art. 8o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o. - Revogam-se as disposições em contrário.
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